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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
EDITAL n° 1/2024 

 

SELEÇÃO DE CANDIDATOS ÀS VAGAS DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS 
CONTÁBEIS PARA OS CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO PARA INGRESSO NO 1º PERÍODO 

LETIVO DE 2024. 

 

PREÂMBULO 

 
O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciências Contábeis (PPGCont/UnB), no uso 
de suas atribuições legais, torna público e estabelece o Edital nº 01/2024 de retificação do Edital 
nº 01/2023, nos itens a seguir descritos, mantendo inalterados os demais itens do edital. 

 

no item 3.6.8 

 Onde se lê 

3.6.8 Comprovante de pagamento da taxa de R$ 100,00, depositados na conta da FUB, por 

meio da geração e da emissão de GRU (Guia de Recolhimento da União). Para emitir o 

boleto bancário, a/o candidata/o deve entrar no link 
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp. No Portal Siafi, a/o 

candidato deverá incluir os seguintes dados: Unidade Gestora: 154040; Gestão 15257 – 

Fundação Universidade de Brasília; Código de Recolhimento: 28838-1 – Serviços de Estudos 
e Pesquisa; Número de Referência: 4246; competência: mês corrente (atual); vencimento: 

preencher com a data corrente até 15/12/2023 ou após 02/01/2024 a 11/01/2024; e os 

demais dados correspondentes. Ao final, selecione uma opção de geração e clique em 

“Emitir GRU”. O valor pago a título de inscrição não será devolvido, salvo em caso de 
cancelamento do processo seletivo por conveniência da Administração Pública ou de 

pagamento em duplicidade da GRU. 
 

Leia-se 

3.6.8 Comprovante de pagamento da taxa de R$ 100,00, depositados na conta da UnB, 

por meio da geração e da emissão de título de pagamento. Para emitir o boleto bancário, 

a/o candidata/o deve entrar no link https://daf.unb.br/pagunb. No Portal, a/o candidato 

deverá incluir os seguintes dados: Código de Recolhimento: 9091-28838 – Serviços de 
Estudos e Pesquisa; Número de Referência: 4246; Nome; competência: mês corrente 

(atual); vencimento: preencher com a data corrente até 15/12/2023 ou após 02/01/2024 a 

11/01/2024; CPF e os demais dados correspondentes. Ao final, selecione uma opção de 

geração e clique em “Emitir GRU”. O valor pago a título de inscrição não será devolvido, 
salvo em caso de cancelamento do processo seletivo por conveniência da Administração 

Pública ou de pagamento em duplicidade da GRU. 
 

Brasília, DF, 05 de janeiro de 2024 

 

Professor Doutor Jomar Miranda Rodrigues 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciências Contábeis (PPGCont) 
Faculdade de Economia, Administração, Contabilidade e Gestão de Políticas Públicas 

Universidade de Brasília 
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